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Excelentíssimo, Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno, que seja encaminhado
expediente ao Poder Púbüco Municipal, perânte a Autarqüa Municipal de Mobilidade,
Trânsito e Cidadania - Transitar, solicitando estudos para implantação de Redutor de

Velocidade na Rua Beira fuo, ptóximo ao númeto residencial 390 e na Rua Pernambuco,
ptóximo ao número tesidencial3898, no Bairro Coqueiral.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 27 delaneuo de2027.
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Justificativa,

À presente pÍoposta tem como objetivo reduzir a velocidade dos veículos que ftafegam
nestas vias, atendendo assim a reinvindicação dos moradores locais que relatam que os veículos
estão trafegando em alta velocidade, sendo incompatível com o local, ocasionando risco iminente
de acidentes, em especial de attopelamentos das crianças residentes nos úechos, onde,
diariamente existe movimentação de crianças e pedestres em geral.

Pelos motivos expostos, pedimos o apoio do Poder Executivo para esta reivindicação.
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